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Diãrio Oficial da União - Seção

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

ÁREA 1-INANCEIRA E DL ADMIN1S1 RAÇÃO

DESPACHO 170 SUPER1NTF.NDENTF.
é.m 24 de outubro de 2001

Objeur Comprometimento Orçamentário do IlsiDCT a* 77/2001
O Super' tendente dii Meu hum:eira e de AdminisUação, nc uso de suas atribuições con-

te-0U% pela RES/DIWO084400. resolee compro-
meter o inament s do Fundo Nacional de Desenvolsimento Científico e Tecnológico-FNIWt

na forma aluno:

IrENE11C1 Á RIO	 NUMERO NUMERO VALOR VIGENCIA
CONVEM() EMPENHO EMPENHO CONVENIO

londação Unisersitária Jir.é Bonifácio 63.00.003730 2001ne001380 193.000,00 28/02/2002
londação de Apoio à Estensão de Sergipe 63.00.0416.03 200Ine001381 104.000.00 30/10/2002

A eficácia do presente despacho fica condicionada 3 sua publicação nu Diário Oficial da

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA MELO

it, at o 17713ffill

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO

RE1111CAÇÁO

Na Poetaria ri° 315. de 29 de agosto de 2001. publicada no Diário Oficia/ de 30 seguinte, onde
se I. respectivamente: "Caberá a Comissão Interna do Piano de Carreiras de Ciénua e Tecnologia - Cl
a ser criada por aio do Presidente do Institui° de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JfIRJ.
homologar o resultado da avaliação institueionaL" "Caberá a Comissão lia:mis do Mano de
Carreiras de Coencia e Tecno!agia - Cl a ser criada pela pestana S1O4/S1MA n" 38 de IS de agosto de
2001. homologar o resultado da Avaliação institucional.

tal LI o' I 411V~11

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADNIINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 55, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. no too
de suas atribuições legais e tendo mi Na% a suhlekgo de competência de que trata a Portaria o" 4.
de 8 de junho ele 1999. do Secretário Executivo do 111inistétio do Meio Ambiente. e

Ceosiderando a necessidade de adequação da modalidade de aplicação dos recursos orns •
mem:ohm face a modificações inerentes no processo de execução. resolve:

Prommer, na forma do anexo a esta Nitaria, as aberrações nas modalidades de aplicação das
&moles orçamentária consignarias ao Ministério do Meio Ambiente, de acordo cum o art. 41. inciso II
da Lm o° 9.995, de 25 de julho de 200U.

‘NNA FLÁ VIA DE SENNA FRANCO

¡ISSO 0311.7541 0101.~) 1FOMEN TO A PROJETOS CE DPSCEPITRALT/AÇÃO lIA pot.tncA DE MEIO AMBIENTE
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INSTI mio BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE •
E IIOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

POR1 %RIA N 14Q. Isf 24 Dl OUTUBRO DE 2001

O PRESIDENTE IX/ INVITIVIO BRASILEIRO L'O
A1,11311...\-TF E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-

VEIS - MAMA. 00 Usa das atribuições que lhe confere e ali. 24 da
Estoirou Regimental anexa ao Decreto o* 3 833. de 05 de junho eu:
2r31)!. In:Mit:rio no Dures Oficial da Unisits do dia subsequente. imolo.
e • .1%i •1 disposto no ali. 21 da Lei n" 9.985 de Its de julho de 20GU
C no Oc.seto n" 1.922 de 05 de iunho de 1996;

(Onsiderando o que eonsta do Processo o* 02O27.006579/)1-
14. n.molve:

n t • bteconuceur. ~Unte regimes. como Rescisa P3 '-

.sculat Mi Paumiónio Natural. de interesse publico e em caráter de
perpetuidade a área de 145.20 lu (cento e quarenta c cinco hectares e
sente ares1 na forma descrita no referido pmcesso, constituindo-se
parte integrante do irrideel smo LARANJEIRAS. resma demi.
minada RPPN MEANDROS II no Município de (Sina. Estado de
Seus Paulo. de propriedade de CláudM Pdanins Ferreira. matriculado
ni 24111'2001. lisos 2. %oh o número R7115.62$. bi fichas 02v":

regeanido no Cartório de Registro de Inkiveis de Ibilina da C0111.11C3

.§1.- Moina, no citado Estado.
Att. 2* Determinar ao proprimáriu do imdvel u cumprimento

Li' ..xil..énesas emitidas no Decreto n • 1.922. de 05 de junho de 1996,
em especial nu seu art. 8". incumbindo-o de proceder a asedvação do
aisspecitess TC111143 de Cuilirri biliinM) n(I Registro de lint5wk cogi.

pciente e dar4he a devida publicidade, nus termos do • I° elo art. 6'
do menceisnado Decreto.

Art. 3' As condutas e alie idades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções adminismaivas cabíveis. sem pie-
juin) de responsabilid.sle civil e penal.

Art. C Esta Portaria entra em sigw na data de sua pu-
blicação.

HAMIITON NoBRE CASARA

PORTARIA N* 150. DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O PRESIDF.N"TE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTF. E DOS RECtIRSOS NATURAIS kr.içovn-
VF.IS - MAMA. no uso das atnhuiçOes que lhe confere o ao. 24 da
Estrutura Regimental anexa ao Decreto n• 3.833. de 115 de junho de
21101. publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente. tendo
em sista o disposto no att 21 da Lei tf 9.985 de 18 de julho de 2000
e no Iketeto e 1.922 de OS de junho de 1996:

Comida:cuido o que consta do Processo n• 021127.0U6579A11-
14. iesolve:

Art. l• Reconhecer mediante registro. como Resena Par-
ticular do Património Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 72,60 ha (setenta e dois hectares c sessenta
ares) na forma descrita no referido processo. constituindo-se parte
integrante do inxieel FAZENDA BANCIIINI. retem denominada
RPPN MEANDROS III no. !Município de Patina. Estado de São
Paulo. de pospriedade de Cláudio Manias Ferreira, matriculado em
274)3/2001. hem 2, sob o mimem R.5/8.988. ficha 2: registrado no
Canário de Registo) de Im6seis de Ihiána da comarca de Itsithia, no
citado Estado.

Au. r.' Determinar au pruprietário do imóvel o cumprimento
das exigência contidas no Decreto n• 1.922, de 05 & junho de 1996.
em especial no seu an. 8 •. incumbindo-o de proceder a matação do
respectivo Tentai de Cominornisso no Registro de Imóveis com-
petetue e dar-lhe ri devida publicidade. noa termos do do art. 60
do mencionado Diante.

Art. 3• As condutas e atividades Imivas à Lica reconhecida,
sujeitarão os infratores ás sanções administrativas cabíeis, sem pre-
jeito de mspuasabilidade cis il e paul.

Au.	 F..eta Ponana entra em vigor na dam de sua pu-
blicação.

liAmitsoN, NOBRE CASARA

PORIAMA N' 151. DE 24 . 13E OUTUBRO DE 2001 •

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENT!' E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - (RAMA, DO uso das auibuições que lhe são contenda pela
Esoutuni Regimental apossada pelo Decreto no 3.833. de 3 de junho
de 2001. pela Puttaria.OM/MEYTER o.' 445. de 16 de agosto &
1989, que apresou o Regimento Interno do MAMA: tendo em vista
as disposiçOes da Lei n°9.985. de 18 de julho de 2000 e do Decreto
e 1.922, publicado no Diário Oficial da União de 5 de junho de
1996; e considerando o que consta do Processo n° 02001.00255055)1-
33. resolve:
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